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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 184/2025 - SEMAS ^

Processo Administração n". 2025.0423.005/2025 - SEMAS
Dispensa Eletrônica n® 010/2025

CONTRATO N® 184/2Q25-SEMAS QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A
EMPRESA AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
PARA OS FINS QUE SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, nesta
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.137.293/0001-30, representado pelo Fundo Municipal de
Assistência Social de Dom Pedro/MA/SEMAS, com sede na Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, nesta
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 18.124.934/0001-09, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Assistência Social, a Sra. Leticia Santos Teixeira, brasileira, solteira, Portadora do CPF n® 6l4.xxx.xxx-62,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa AMA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n® 51.689.269/0001-68, sediada
na Avenida Antônio Sales, n® 2772, safa 10 e 11, Dionísio Torres, Fortaleza (CE), CEP: 60.135-102. Neste ato
representado pelo Sra. Gílcelía Amanda Maria Lima Sá, portadora do CPF n® 84g.xxx.xxx-49. doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n® 2025.0423,005/2025 -

SEMAS e em observância às disposições da Lei n® 14.133/2021 e Decreto Municipal n® 05/2024, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de Dispensa Eletrônica n®. 010/2025, mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para a aquisição de Kit de Enxoval

da Interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social de Dom Pedro/MA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃO

KIT ENXOVAL

DESCRIÇÃO
FRALDA DESCARTÁVEL - tam. p c/ 08 unid
gênero unissex
BANHEIRA INFANTIL- PARA CRIANÇA.
confeccionada em plástico e recomendado
bordas arredondadas, para evitar lesões e
arranhões. 4. suportes para braços: para ajudar
a manter a cnança segura, encosto para
cabeça: para ajudar a manter a cabeça da
criança fora da água. interno capacidade de até
25 litros/,
MACACÃO MARCA CURTA - para bebê recém
nascido - 100% algodão, macacão com
modelagem manga curta e golinha americana
tamanho p de O a 3 anos
BODY MANGA CURTA botões de pressão sem
níquel 100% algodão
BODY MANGA LONGA botões de pressão sem
níquel 100% algodão
CUEIRO - 100% algodão, tamanho SOcm x
50cm.

MEIA RECÉM- NASCIDO - 63%algodão e 26
Doliamida, 11% elastano kitc/S pares

FRALDA DE ALGODÃO - confeccionada com

EMBL

MARCA

CONFORT

CAJOVIL

EUMAC

BABY

EUMAC

BABY

EUMAC

BABY

EUMAC

BABY

EUMAC
BABY

INCOMFRAL

VALOR

UNITÃRIO

R$ 279.68

VALOR TOTAL

R$ 22 374,40

QTDE VLR.UNIT VLR. TOTAL

R$ 7,00 R$ 14,00

R$32,08 R$32.08

RS 25,00 RS 50,00

RS 10,00 R$ 10,00

R$12,00 RS 24,00

R$10,00 RS 10,00

RS 4,50 RS 9,00

R$16,00 RS 32,00
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tecido duplo de fibras 100% algodão, medindo
70cm X 70cm, cor branca, pacote com 5
unidades.
TOALHA INFANTIL DE BANHO - com teddo

95% de algodão e 5% poliéster, com capuz,
medindo 70cm x 1m.

CONJUNTO PAGÃO - 100% algodão, cores
variadas.
COBERTOR INFANTIL; antialérgico tradicional
- 100% algodão, medindo 1,5m x 2,0m, cores
variadas.

LENÇO UMEDECIDOS - toalhonas para limpeza
balde com 400 unidades

SABONETE EM BARRAS: gllcerinado
desenvolvida para limpar a pele do bebê suave
90aramas

EUMAC
BABY

EUMAC

BABY

EUMAC
BABY

COTTON

UNE

GlOVANNA

BABY

R$17,00

R$ 11,00

R$ 35,00

R$17,60

RS 6,00

R$ 11,00

R$ 35,00

R$ 17,60

R$ 18,00

RS 279,68VALC»« TOTAL DO lOT

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta

1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como fundamento legal o art. 75,

11, da Lei n° 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais alterações, tudo constante no Processo Administrativo

n® 2025.0423.005/2025 - SEMAS, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. A vigência da contatação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos

termos do Art. 105 da Lei n® 14.133/2021, observando disponibilidade de créditos orçamentários.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no item 7 e 8 do Termo de

Referência.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação ê de R$ 22.374,40 (vinte e dois mil, trezentos e setenta e quatro reais e

quarenta centavos), que será pago a contratada na proporção em que o fornecimento for executado.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. . .. . assímío de forma d(gtmpo>

Gilceiia Amanda Mana úiiceiiaAmardaMariauma
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6. CLÁUSULA SEXTA-PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) ^

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Item 9 do Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da
assinatura do contrato.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do líltimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92. X, XI e XIV)

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos:

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado,

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento,

admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fnanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do Protocolo.

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, obsen/ando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Meria Lima
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Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); ^
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art-137, II, da Lei n." 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de Fornecedores, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. Junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa á Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para qualifícação na contratação direta,

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei n." 14,133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 14.133,
de 2021,

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021,

por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante dispensa de licitação, onde o

pagamento será realizado somente após a efetiva prestação dos serviços, portanto não se faz necessária a'

exigência de garantia contratual. ^., .. . , .. . AMinaaoa«formadigitaiE>o'
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (átt, 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no item 8.1
do termo de referência desta Contratação Direta.
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito
as sanções previstas no artigo 156 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que devidamente observadas as
disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos 157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma lei.
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista no Termo de
Referência

11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n®
26, de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.8. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da Lei
n,® 14,133, de 2021).

12.10. O contrato poderá ser extinto ainda:

12.11. caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021);

12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção,

familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela

demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art.

3®, § 3®, do Decreto n.® 7.203, de 4 de junho de 2010).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercido, na dotação abaixo discriminada:

RGAO

UNIDADE

02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 0486 2Ò35 ÓOOO MANUT E BENEFÍCIOS EVENTUAIS
3.90.32 - Material, bem ou sérvtços pára distnbúíçaò gratuita

—  ,, - j • ownaoo oe fOfma t»f
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ORGAO ^ ÕTÍI FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASÕCIÃL ' ''
UNTDADE 08 244 0486 2037 0000 MANUT DE SERVIÇOS DE DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
DÓfÃÇAO 3.3.90.32 - Material, bem ou serviços para distribuição gratuita.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111}

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133,
de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido á
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Inlemet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n®
14.133/21,
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Dom Pedro/MA, lOde julho de 2025.

VW.HfSS
LETICIA SANTOS TEIXEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PORTARIA N® 11/2025

CONTRATANTE

Gilcelia Amanda Maria ^Siraao Oe forma aigua; por Gncena
Amanda Maria Lima Sa:S495S014349

Lima Sa:84958014349 Dados: 2025.07,10 16:38:04-03W
AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ N® 51 689 269/001-68
GILCELIA AMANDA MARIA LIMA SÁ

CONTRATADA
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